
Leis
Retificação do D.O. de 26-8-2009
Leia-se como segue e não como constou:

LEI Nº 13.583, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

(Projeto de lei nº 107, de 2008, 
do Deputado Aloisio Vieira - PDT)

Dá denominação à Faculdade de Tecnologia 
- FATEC que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof. João Mod” 

a Faculdade de Tecnologia de Guaratinguetá - FATEC, 
unidade de ensino do Centro Estadual de Educação Tec-
nológica “Paula Souza” - CEETEPS, em Guaratinguetá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009.
JOSÉ SERRA
Geraldo Alckmin
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 

de novembro de 2009.

Decretos
DECRETO Nº 55.057, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre o Programa Ação Jovem e dá 
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 227 da Constituição Federal, e à vista do dispos-
to no inciso II do artigo 2º da Lei federal nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS, bem como na Lei estadual nº 13.242, de 
8 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - O Programa Ação Jovem tem por objeti-

vo promover a inclusão social de jovens, na faixa etária 
de 15 (quinze) a 24 (vinte e quatro) anos, pertencentes 
a famílias com renda “per capita” mensal de até meio 
salário-mínimo nacional, mediante a transferência dire-
ta de renda, como apoio financeiro temporário para 
estimular a conclusão da escolaridade básica, somada 
a ações complementares e de apoio à iniciação profis-
sional.

Parágrafo único - O Programa Ação Jovem terá 
abrangência estadual.

Artigo 2º - São objetivos específicos do Programa 
Ação Jovem:

I - incentivar o retorno e/ou a permanência do 
jovem na escola;

II - estimular a conclusão do ensino médio;
III - promover ações complementares;
IV - propiciar o acesso a cursos profissionalizantes;
V - favorecer a iniciação no mercado de trabalho.
Artigo 3º - Os jovens serão selecionados para parti-

cipar do programa, de acordo com os seguintes critérios 
de elegibilidade e de seleção:

I - critérios de elegibilidade:
a) ter de 15 (quinze) a 24 (vinte e quatro) anos de 

idade;
b) estar com o ensino fundamental e/ou médio 

incompleto;
c) ter renda “per capita” familiar mensal de até 

meio salário-mínimo nacional;
d) estar matriculado no ensino regular de educação 

básica ou Ensino de Jovens e Adultos - EJA Presencial;
II - critérios de seleção:
a) pertencer a família com menor renda “per capi-

ta” mensal;
b) residir, prioritariamente, nos setores censitários 

de alta e altíssima vulnerabilidade e concentração de 
pobreza.

Artigo 4º - O período de permanência do jovem 
no programa é de 12 (doze) meses, podendo ser pror-
rogado por iguais períodos até o limite de 36 (trinta e 
seis) meses, desde que o jovem continue atendendo aos 
critérios de elegibilidade do programa e cumprindo as 
condicionalidades a serem estabelecidas em resolução 
pelo Titular da Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social.

Artigo 5º - A Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, mediante resolução de seu 

Titular, fixará o valor do benefício na Norma Operacio-
nal Básica do Programa Ação Jovem.

Artigo 6º - O pagamento do subsídio financeiro ao 
jovem participante do Programa Ação Jovem será efe-
tuado, mensalmente pela Secretaria Estadual de Assis-
tência e Desenvolvimento Social, por meio de cartão 
eletrônico, emitido por instituição bancária.

Artigo 7º - A qualidade de gestão dos municípios, 
no que se refere ao desenvolvimento das ações locais 
do programa, será avaliada mediante Índice de Gestão, 
cujos indicadores e regulamentação serão objetos de 
resolução específica do Titular da Secretaria Estadual de 
Assistência e Desenvolvimento Social.

Artigo 8º - O Programa Ação Jovem é um progra-
ma multisetorial e será desenvolvido pela Secretaria 
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social em 
parceria com as Secretarias da Educação, do Emprego e 
Relações do Trabalho, de Desenvolvimento, da Saúde e 
Municípios do Estado de São Paulo, bem como, quando 
for o caso, com outros órgãos estaduais e organizações 
do segundo e terceiro setor.

§ 1º - A coordenação geral do Programa Ação 
Jovem é da Secretaria Estadual de Assistência e Desen-
volvimento Social, por intermédio de seu órgão gestor.

§ 2º - Os municípios poderão aderir ao programa 
por meio de Termo de Adesão, observados os critérios 
e as condições estabelecidas neste decreto e na Norma 
Operacional Básica do Programa Ação Jovem, objeto de 
resolução do Titular da Secretaria Estadual de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social.

§ 3º - A parceria com outros órgãos estaduais, enti-
dades sociais e organizações da sociedade civil, visando 
à execução do programa, será efetuada mediante ins-
trumentos específicos.

Artigo 9º - Compete à Secretaria Estadual de Assis-
tência e Desenvolvimento Social:

I - divulgar o Programa Ação Jovem;
II - definir critérios de partilha de metas;
III - promover a capacitação dos municípios parcei-

ros para a execução do programa;
IV - disponibilizar aos municípios o acesso ao Sis-

tema Pró-Social do Governo do Estado de São Paulo, 
visando ao cadastramento dos jovens por meio eletrô-
nico, e ao sistema informatizado gerencial do Programa 
Ação Jovem;

V - garantir o pagamento do subsídio financeiro;
VI - supervisionar, por meio das Diretorias Regionais 

de Assistência e Desenvolvimento Social - DRADS, no 
âmbito das suas respectivas regiões, o cumprimento 
dos critérios e normas estabelecidos pelo programa, nas 
ações desenvolvidas pelos municípios;

VII - monitorar e avaliar, periodicamente, o anda-
mento do programa e os resultados apresentados.

Artigo 10 - Compete à Secretaria da Educação:
I - informar a frequência escolar dos jovens partici-

pantes do programa;
II - informar aprovação/reprovação escolar dos 

beneficiários do programa.
Artigo 11 - Compete à Secretaria da Saúde:
I - contribuir na construção de mecanismo de con-

trole da frequência das beneficiárias às consultas pré-
natal, quando for o caso;

II - contribuir na divulgação das ações desenvolvi-
das pelo Sistema Único de Saúde - SUS, relacionadas 
à prevenção de gravidez precoce e indesejada, doen-
ças sexualmente transmissíveis, orientação sexual e o 
necessário acompanhamento médico.

Artigo 12 - Compete à Secretaria de Desenvolvi-
mento identificar mediante critérios do programa, os 
alunos das escolas técnicas do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, com perfil 
para participar do Programa Ação Jovem.

Artigo 13 - Compete à Secretaria do Emprego e 
Relações do Trabalho priorizar, nas regiões de abran-
gência de seu programa de capacitação e iniciação 
profissional para jovens, em conformidade com a Lei do 
Aprendiz, a oferta de vagas para os jovens participantes 
do Programa Ação Jovem.

Artigo 14 - Compete aos Municípios:
I - firmar Termo de Adesão ao programa, manifes-

tando aceitação às normas estabelecidas neste decreto, 
bem como ao disposto nas Normas Operacionais Bási-
cas do Programa Ação Jovem, objeto de resolução do 
Titular da Secretaria Estadual de Assistência e Desen-
volvimento Social;

II - identificar, selecionar e cadastrar, mediante as 
condições e critérios estabelecidos, os jovens do municí-
pio em situação de vulnerabilidade social;

III - efetuar o cadastramento dos jovens seleciona-
dos e de seus familiares no Sistema Pró-Social;

IV - manter atualizados os dados registrados no Sis-
tema Pró-Social, ao longo de todo o período de ligação 
do beneficiário com o programa;

V - desenvolver e custear ações complementares 
voltadas aos jovens participantes do programa;

VI - acompanhar, periodicamente, o jovem benefici-
ário no cumprimento dos critérios e condicionalidades 
do programa;

VII - providenciar, quando for o caso e mediante 
avaliação, o desligamento do jovem do programa;

Artigo 15 - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente dos órgãos envol-
vidos.

Artigo 16 - O Titular da Secretaria Estadual de Assis-
tência e Desenvolvimento Social, mediante resolução, 
estabelecerá a Norma Operacional Básica que regula-
mentará a execução do Programa Ação Jovem, no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação 
deste decreto.

Artigo 17 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 52.361, de 13 de 
novembro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Rita de Cássia Trinca Passos
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvimen-

to Social
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Desenvolvimento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.058, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Santa Cruz da 
Conceição, o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Santa Cruz da Conceição, 
um imóvel consistente em terreno, localizado naque-
le município na Avenida Rodolpho Morelli, s/nº, com 
área de 1.599,64m2 (um mil, quinhentos e noventa e 
nove metros quadrados e sessenta e quatro decímetros 
quadrados), matriculado sob o nº 38.799 no Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Leme, objeto da 
Lei municipal nº 1.443, de 7 de abril de 2006, confor-
me identificado no expediente Ofício 99/SF/2006 (CC-
113.998/2009).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à Polícia Civil do Estado de 
São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, para 
abrigar a Delegacia de Polícia local.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.059, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Monções, o 
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Monções, um imóvel loca-
lizado na Rua Paraná esquina com a Rua Projetada, 
naquele município, com área de 1.024,00m2 (um mil e 
vinte e quatro metros quadrados), matriculado sob o 
nº 15.597 no Oficial de Registro de Imóveis de Nhan-
deara, objeto da Lei municipal nº 1142, de 23 de abril 
de 2009, conforme identificado nos autos do processo 
GS-495/2009-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à Polícia Civil do Estado de 
São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, para 
abrigar a Delegacia de Polícia local.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.060, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009

Cria, na Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria da Saúde, o 
Ambulatório Médico de Especialidades de 
Psiquiatria - AME Psiquiatria e dá providên-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, 

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde 
da Coordenadoria de Serviços de Saúde, reorganizada 
pelo Decreto nº 51.434, de 28 de dezembro de 2006, e 
alterações posteriores, o Ambulatório Médico de Espe-
cialidades de Psiquiatria - AME Psiquiatria.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades 
de Psiquiatria - AME Psiquiatria tem por finalidade 
a realização de atendimento assistencial na área de 
consultas ambulatoriais especializadas e a realização 
de exames de apoio diagnóstico a pacientes do Sistema 
Único de Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua área de 
abrangência e atuação.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas 
unidades responsáveis, promoverá a adoção e imple-
mentação das providências necessárias à implantação 
dos serviços a serem prestados pelo Ambulatório Médi-
co de Especialidades de Psiquiatria - AME Psiquiatria.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial o item “CS-I Vila Maria” constan-
te do Anexo a que se refere o artigo 15 do Decreto nº 
16.545, de 26 de janeiro de 1981.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.061, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009

Institui o Programa VIA SP de apoio a recu-
peração da malha viária urbana e rural dos 
municípios do Estado de São Paulo e dá 
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa VIA SP, com 

o objetivo de oferecer linhas de crédito aos Municípios 
do Estado para aquisição de máquinas e equipamentos 
e a realização de investimentos na recuperação da sua 
malha viária urbana e rural.

Parágrafo único - Poderão ser incluídos no finan-
ciamento os investimentos para serviços preliminares 
de topografia e sondagem, projetos técnicos, obras, 
inclusive de pavimentação, serviços complementares e 
aquisição de máquinas e equipamentos.

Artigo 2º - A Nossa Caixa Desenvolvimento - Agên-
cia de Fomento do Estado de São Paulo S.A., será o 
agente Financeiro e o Executor do Programa.

§ 1º - A Nossa Caixa Desenvolvimento - Agência 
de Fomento do Estado de São Paulo S.A. divulgará a 
forma de apresentação dos pleitos dos municípios e as 
condições financeiras e operacionais para acesso aos 
recursos do Programa.

§ 2º - A efetiva contratação do financiamento deve-
rá observar todos os requisitos legais e normativos 
exigidos para a realização de operações de crédito com 
o Setor Público.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de novembro de 2009.
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